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É importante salientzu que o exame das Contas de Covemo, com a emissão do

competente Parecer Prévio, constitui uma avaliação global das receitas e dos gastos públicos,

das mutações patrimoniais dependentcs ou não da cxccuçào orçamcntiiria c uma apreciação

macro do dcsempenho da máquina administrativa durante toda uma gcstão.

Em procedimento desta natureza. cabe ao TCE recomendar à cornpetente Câmara

Municipal, por força da disposição expressa no art. 78, inciso I e Emenda Constitucional no

92/2017, da Constituição Estadual. a regularidade, regularidade com ressalvas ou

inegularidade da respectiva Prestaçâo de contas, podendo ainda fazer recomendações,

quando houver necessidade, nos termos do art,l 16 do Regimento Interno do extinto TCIúCE.

Ressaltc-sc que cste Parecer Próvio nào afasta o julgamcnto que é feito por esta

corte de Contas dos ordenadores de despesas e demais responsáveis por dinheiros, bens e

valores públicos da administraçâo direta e indireta, ficando ressalvadas as eventuais

rcsponsabilidades. porquanto scrâo objcto de aprcciação cspccífica, mcdiante tomadas c

prestaçôcs de contas de gestão.

No tocante aos atos de gestão fiscal do presidente da Câmara, inclusos nestes

autos das Contas de Coverno, scrvem, apcnas, para facilitar uma análisc macro da

Administração Pública Municipal, iá que os mesmos serào objeto de exame nos respectivos

Processos de Prestação de Contas de Gestão daquele Poder Legislativo.
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Passemos ao exame dos tópicos analisados pelo Órgâo Instnrtivo, cujo Rclatório

Técnico demonstra diversos valores da execuçào orçamentária, financeira e patrimonial, os

quais acolho como paíe inlegrante do Voto e que servirão de basc para as razôes de voto

apontadas sobre a regularidade ou não das Contas ora apreciadas:

l. DA PRES'IAÇÃO Un COn-tXS

A Prestação de Contas de Govemo da Prefeitura Municipal foi encaminhada em

mcio elctrônico à Clâmara Municipal em I I de janeiro dc 2017, dentro do prazo

regulamentar detenninado na lnstmção Normativa n" 0212013 deste TCM.

Por mcio dc consulta à rcdc mundial de computadores. notadamcnrc ao sítio

cletrônico http://limoeirodonorte.ce.gov.brl. constatou-se o atendimenÍo ao art. 48 da Lei de

Responsabilidade Fiscal.

2. DOS INSTRUMENTOS DE PLANEJAMENTO

Sobre o assunto, o Órgio Técnico infonnou que

A Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO de n."1955. de 23105/2016, cuja

execuçÊo refere-se ao exercíclo de 2017, foi cncamiúada ao TCM/CE em

cumprimento ao disposto no art. 4.o da InstruçAo Normativa - IN n." 0l/2000.

alterada pela IN n." 0l/2007, conforme comprova o processo protocolizado sob o

n.'1185016.

b) A Lei Orçamentrlrie Anusl - LOA dc n." 4693, dc l0/l I 2016. cuje execução

refere- se ao exercício de 2017, foi protocolada no TCM/CE sob o n.o 2229,7, de

29/1212016, dêntro do prazo determinado no art. 42 § 5", da Constituição

Estadual, e na Instrução Normariva - IN n..03/2000, alterada pela IN n." 0l/2007:

c) A Lei Orçamentária contempla dotação destinada à Resewa de Contingência,

Gohirrete do L'onselheiru Áletandrc Figueircdo



-7a TRIBUNAL DE CONÍ/\S
DO ESTADO I>O CEARÁ

-l

cstando de acordo com o quc disciplina o inciso lll do art. 5" da Lei dc

Responsabilidade F'iscal, e o aíigo 5", parágrafo 6", da lN 0312000 do TCM/CE.

d) A Programação Financeira e o Cronogrema Mensal de Desembolso.

referentes à execução do exercício de 2017, foram encaminhados ao TCM/CE

dentro do prazo disposto no art. óo da Instrução Normativa 0l/2000, do

TCM CE, conforme processo protocolizado sob o n.. 25498.

Assim, foi atesrada a obediência, pela Adminislraçâo Municipal, dos prazos de

envio dos instrumcntos dc planejamento ao Tribunal de Contas.

2.I. D^S ALTERAÇÔES ORÇAMENTÁRI^S

A Lci Orçamentária Anual para o excrcício dc 2016 fixou as dotações no total de

Rs 128.170.922,00. Durante o curso do exercício, o chefe do Executivo Municipal realizou

alterações orÇamentárias por meio de abemrras de créditos Adicionais suplementeres no

total de R$ 38.396.145,75 a partir da lontc de recurso Anulaçâo dc Dotaçõcs, conforme

Ievantamento realizado pelo corpo Técnico nos Decretos remetidos junto à prestação de

Contas. Desse modo, a despesa inicialmente autorizada não sofreu alteração.

Por outro lado, no Sistema de lnformações Municipais - SIM, foram registrados

Cróditos Adicionais Suplementarcs no total dc R$ 38.122.907.25 e Anulações no mesmo

valor.

O Sr. Prefeito alegou que a divergência se deu em razão dc lançamentos de

cróditos realizados de forma indcvida. da câmara Municipal c do sAAE do município.

Em sede de reexame - Relatório de Instruçào n' 6512021 - a Diretoria analisou

acuradamente os Decretos, constatando o que segue:

Gabinete do Conselheiru Áletandrc Figueiretlo
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8. Esta Diretoria. diantc dos argumcntos aprcssntados c considerando quc a soma dc créditos

adicionais, obtida a parrir dos dscrqtos (RS -3{t.396. 145.75 ) é sup$ior a Íegistrada no SIM (R$

3E.122.807,25) cm RS R$ 273.33E.-§0. confrontou-se os decreros inicialmente aprcscntados (scq.

06) com os registros no SlM.

9. Após essa confrontaçâo. observou-se que o Do$eto n. 1126A,/201ó (seq. 06. pag. 35-37.1 na cifra

de R$ ?.154.580,55. estrá registrado no Sllll com o valor de R$ 6.881.242.05, divergindo em RS

273.338.50.

10. Assim sendo, entendeu-se que r dif€rcncr em questio é decorrente do cltâdo decreto. e ro
enminrr úlris detslhrdrmente ss dotrcórs supl€rtrentrdas. obserys{e que o credito

sdicional d$tinâdo plrr r dotrçio í0303J17.0t.I7.512.r200.1.00q 4.4.q0.5t.0O)r no valoÍ dc

RS 273J3t.50. nÀo foi rcoisiÍâdo no StM.

I l. c'om o auxilio do Balancete consolidado (seq. 8l ) e tla lei orçamentária do exercício de 2016.

disponibilizada no sitcl do municipio, idcntificou-se que cssa dotaçào seria rtcstinada à sccretaria

Municipal das Obras e Desenvolvimcnto UÍüano (07.0t). da Sccrctaria dc Obras c Desenv.

urbano. conÍirmando-se quc a ausência esse rcgisrro no slM seria dc responsabilidade do podcr

Irxccutivo. contrariando ao disposto nas justificativas aprescntadas.

Conclusío dr Diretorie

12. Esta Diretoria, diante do verificado, ratilica as divergências apuradas inicialmente, as quais

sào de rcsponsabilidade do Poder Exccutiyo. (Ili griíos nossos)

E ante a conclusão sobredita, recomendou à Administraçâo Municipal que

cmpreenda meios de controle suficicntes para evitar inconsistências entre os dccretos

apresentados na Prestação de contas de coverno e seus registros no slM, no que estou de

pleno acordo.

Âinda na fasc inicial, foi obscrvado quc a Lei do orçamcnto autorizou a abcrtura

de créditos adicionais suplementares até o limite de 30% do valor total do orçamento, o que

cquivale a R$ 38.451.276,60. considerando que foram abertos RS 38.396.14s.75 cm créditos

dcssa cspécic, segundo dados dos Decrctos, conclui-sc que foi respeitado o limite
estabelecido pelo orçamento. cumprindo-se a determinaçào imposta pelo artigo 167 da

Constituição Federal, e arr.43, parágrafo 1", inciso lll, da Lei Federal no 4.320164.

3. DA DÍVIDAATIVA

Gtbittete do Conselheint Álexandre Figueircdo
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ESPECTFTCAçÃO VATOR - R§

Saldo do ereÍ(icio antrrlor - 2015 4.8r4.059,69

(+) lnÍíições no ererci(io 0,00

(-) Cobíança no ere.cicio - Oivida Ativa Tributária 121.486,70

(-)Cob.ança no erercicio - Oívida Ativa Não TÍibutária 21.80t,45

(.)Câncelamento e preÍrição no exercício 0,oo

(=) Saldo fln.l do er.rcicio - 2016 4.7§.1*,54

X do Valor cúrado lobí€ o Íaldo do €reÍcicio entêíio, 2,94x

Fonte: Irformação lnicial n' l3ti4ó2017

Diante da movimentaçâo apresentada no quadro acima, o Órgão Tecnico avaliou

quc a rcdução do saldo dcconeu da cobrança dos valores devidos ao municipio. num

percentual dc 2,93o/o do saldo do cxercício anterior, além de não havcr sido inscrito nenhum

valor na dívida ativa no exercício em análise.

Inobstante a redução do saldo, cabe recomendar ao atual Govemo Municipal que

preze pela implementaçào oportuna de ações administrativas ou judiciais para recuperar

saldos inscritos em Dívida Ativa.

Sobre a Dívida Ativa Não Tributária, a Diretoria informou, a partir dos dados

fomecidos pcla secretaria. quc não constam pendências relativas à inscrição e cobrança para

o exercício em questão.

4. RECEITA CORRENTE LíQUIDA

Gohitete do Con.selheim Áletodre Figueirctlo
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varcn l85l

RECEIÍA CORRENrE 114.489.435.14

(-) ContÍibuição do5 S€rvidores
Preüdênciâ

pôÍâ o Rêtime Próp,io de
0,00

ceatas provenient€s da compen!âção íinânceiía entÍe ot
diverros Íegimes de Previdência Socaal

(') Re
0,00

l-l O!óuçào óâ Rlcâtá !.r. toííB!Ào do tUNOES 9.0s2.137.99

(.) Cont.úh.§ao.m duptrdrdc 0.00

RECEIIACORRENÍE LíQUIOA . SIM 105.437.297,r5

RECEIÍACORRENIE LíQTJIoA - RRE16. sIMEs:fíe 105.437.297,15

RECEIÍA CORBENIE LíQITDA - AN E XO X 10s.437 .291 ,15

lontc: lnformaçâo lnicial n" 138462017

5. DOS LIMITES

5.I. DAS DESPE,SAS COM PESSOAI,

De acordo com o levantamento feilo peros Anaristas a paÍir dos dados do SIM.
as Desoesas com Pessoal do Poder Leglsrativo (R$ 2.g39.170,94) representaram 2,690/o da
Receita corrente Líquida, respeitando. assim, o limite de 6zo estabclccido no an.20, inciso
lll, alínea "a", da LRF'.

Por outro lado, as Despesas com pessoal do poder Executivo (RS

62.671.289,39'r reprcscntaram s9,43oÂ da Rcceita Correntc Líquida, desrespeitando, assim, o
limite de 54Yo para tais despesas, em descumprimento ao art. r9, fi crc art.2o, inciso rr,
alínca "b", da LRF.

Em atençào à justificativa apresentada e à modulaçào de efeitos decidida pelo
Pleno deste TCE no Parecer prévio n" 9/2019, a Diretorir procedeu à verificaçâo da trajetória
de retomo ao limite, nos termos do art.23 c/c art.66 da Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF,
tendo constatado que o perccntual da dcspesa com pessoal retornou ao limite permitido

Gabircte do Conselheiru A lexand rc F iguei rcdo

t9PtcrfrcÂç^o



-7a TRIBUNAL DE CC)NTr'!'
DO ESTADO DO CEARÁ

7

(54o/o) jÁ no primeiro período de vcriÍicação (2" quadrimestre dc 20r7), razão pcla qual

posicionou-se pelo efastamento da ocorrência para fins de sugestão de desaprovaçào.

Nestc cenário, cabe recomendar ao poder Execurivo Municipal que quc

implementc medidas de acompanhamento dos gastos com pessoal, a fim de evitar a superaçâo

do limite estabelecido no art. 20, inciso lll, tetra h, da LRF.

5.I.I. RETORNO AO LII}IITE DA DESPESA COM PESSOAL

sabendo que ao ultrapassar o limite de trespesas com pessoar, estabelecid. no art.

20, inciso III, alínca b. da Lci de Responsabilidadc Fiscal, o podcr Executivo precisaria

climinar o perccntual excedcnte nos quadrimcstrcs seguintcs. na lorma disposta no an. 23

dcssa mesma lei (LRF), examinou-se a prestação de contas de Govemo do excrcício anterior,
constatando-se que, ao final de 2015, o citado limite não foi ultrapassado, não se fazen<lo

necessário, portanto, verificar-se a eliminação do percentual excedente para o citado período.

5.2. DAS DESPE,SAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO

Inicialmente, a Dirêtoriâ infonnou que o Município aplicou o varor de RS
12.793.926'08 em despesas dc manutenção e desenvorvimento do ensino, representando
23,25% do total das rcceitas provcnientcs dc impostos e das provcnientes dc transferências,
em descumprimento ao artigo 212 da Constituição Federal.

O Gestor Municipal alegou que o valor das despesas com a Função 362 (Ensino
Médio) no montantc de Rs 1.064.982,2g, foi custcado com recursos dc transferências
voluntárias. Assim haveria ocorrido uma duplicidade na dedução que trata a linha das

despesas realizadas com recursos de convênios.

Gahine te tlo Conselheiru Alexarulre Figueiredo



-7a TRItsUNAL DE CONTAS
DO ESTADO DO CEARÁ

eão à alegativa aprcscntada, a Diretoria analisou acuradamentc os

empenhos classificados na funçào 362 - Ensino Médio, notadamente as contas bancárias

utilizadas nos pagamcntos decorrentcs dc tais cmpenhos, no quc vcrificou que as contas de no

14247'6 e n" 8847-l estào dentrc as considcradas no calculo das transferências voluntárias e

ainda. que foi pago R$ 48.000,96 com recursos da conta 1424'1-6. Ademais. por ter constatado

que o valor de R$ 500.772,64 pago por meio da conta 8847-l foi superior ao valor utilizado

(R$ 1.916,21) registrado na tâbcla inicial que contempla as transferências voluntárias,

informou a desconsideração da conta do cômputo da apuração do total das despesas realizadas

com recursos dc transfcrôncias voluntárias (rccursos convcniados).

Por conclusâo, a partir dos ajustcs retromencionados, levantou quc o municipio

aplicou o valor dc R$ t2.844.t17,25, cm dcspesas na manutcnção c dcscnvolvimcnto do

cnsino, represen tando 23,34o/o do total das receitas provcnicntcs de impostos c de

transferências, confinnando, assim, o descumprimento ao disposto no artigo 212 da

Constituiçào Federal.

O Procurador Júlio César. acertadamente, destacou o rigoroso posicionamento

deste TCE em relaçào ao descumprimento do citado dispositivo, face à relevância do tema

envolvido. Nesse sentido, indicou que as contas podem e devem ser completarnente

desaprovadas somente por csta gravc irregutaridade, no que estou de pleno acordo.

Por fim, cumpre recomendar à Administração Municipal o cumprimento do

art.2 l2 da Constituição Federal.

O Órgão Técnico informou que, analisando as despesas com ações e serviços

públicos de saúde, peÍinentes ao disposto no inciso III do an. 77 do Ato das Disposições

Gobinete do Conselheirc Ale:tandre Figueircdo
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Constitucionais Transitórias da Constituição Federal. acrescido pelo art. 7.,' da Emenda

Constitucional n." 29100, constatou que o Município aplicou o valor de R§ 9.506.944,96,

rcprescnlando l7,97Yo do total das receitas provcnienles de impostos e das provenientes de

transferências. Desse modo. cumpriu o dispositivo constitucional.

5.4. DO DUODECIMO

Na Íàse inicial de instrução. o Órgão Técnico infbrmou que foram repassados

recuÍsos financeiros ao Poder Legislativo Municipal a titulo de Duodecimo na cifra de RS

3.542.077.14, sendo o montante de RS 67.215,09, abaixo do Orçamento atualizado,

configurando, desta forma, o crime de responsabilidade previsto no inciso Ill do parágrafo 2o

do art. 29-A da Constituição Fcdcral.

Na fase posteúor, a Dirttoria examinou o balancete consolidado (seq. 19, pag. ?l)
encaminhado na prestaçào de contas em análise e confirrnou o registro do repasse Duodécimo

da Câmara dc R$ 3.619.039,74 c dc Repasse - Pensionistas de RS 7ó.962,60, mesmo

montante que obsewou no documento apresentado pelo responsável (Seq.40). Ademais,

consultou a Prestaçào de Contas de Governo do exercício de 2015 (processo n" 127361201g-

6), na qual confirmou a receita arrecadada referente à cota-parte do Fundo de paíicipação dos

Municípios (Cota mensal) no valor de R$ 26.476.358,1 8, mesmo valor observado na

justificativa (scq.40). Diante dcsscs fatos. procedcu à nova apuração do Duodécimo, na

forma reproduzida a seguir:

9

Gahinete do C'onselheiru Áletan<lte Figueiredo



-(a tRttsUNt\L Dt C()NI S
DO ESTADU- DO C|ARÁ t0

Total dos Inrpostrrr e Tronslçrtrncias. I--rcrsiclo :(ll5 5t.7m.5ó7.:r
Â - ?gô dr Rtcrils (com brs( nr popúhçIo) P.rc{ntuxis - fm(ndr
( onititucionrl n.' 5t/200r) J.619.0J9.70

Valor lixado no Orçancnlo (Bdloncctc, .1.9í,5 l)lll l.(ll I

(- I ( rrtditos Adicionais Âhcío§ (Bôlüncctc) .1:6. -l 7 5.í X r

l-, Ànulnçü's (Balancctcl 68:.Oltl.77
B - l=) tit,rslo Alürliadr 3.óür.292.23

Valor Rcpassado 1Bruto)-Rr.passe duodcsiÍÍro . REPASSE PENSIONISTAS
(.MLN ,1 .696.001.-11

(-) ..\Íx)5cnladona! c Pcnsõ.s 76.9Í'1.60
( - (=) \ rlor Rrprssrdo l,iquido - Brre dc ( úlcukr J.6t9.0.39.7t

Limite ( onsrilucion0l {,1) l.ót9.039.70
lii\nçio 

^turliradr 
( B) -1.(r09.:92-: -l

valor a Rcpassar 1D; lllsnoÍ çntre A c [rl 1 ó{B.t9t.t t
Valor Rr,'prssado Liquido - Ba* dr,'( rilculo ((') :r.6t9.0.19.71

I olor Repotsodo aciÍ,/o d., otçaücato aru.rliiodo (C - D) 9.7.17.51

l"on(e: Relatório de lnstruçào n" 65 2021

Vcrificou-sc, cntào, quc foram repassados Íccursos financciros ao PodcÍ

Legislativo Municipal a título de Duodécimo valor acima do orçamento atualizado, desta

forma. descaracterizando o crime de responsabilidade previsto no inciso III do parágrafo 2" do

art. 29-A da Constituiçào Federal.

Ainda na fase inicial, constatou-se. por meio de exame aos dados do SIM, que os

repasses mensais do Duodécimo foram realizados dentro do prazo estabelecido no art. 29-4,

parágrafo 2', inciso II, da Constituição Federal.

6.I. DAS OPERAÇÔES DE CRÉDITO E GARANTI^S E AVAIS

Segundo dados do Balanço Geral. corroborados pclas informações do SlM, o

município não contraiu opemções de crédito. E segundo dados do Relatôrio de Gestão Fiscal

do último período, o municipio não concedeu garantias e avais no exercício.

Gobinae do Con.relheiro Álexandrc Figueircdo
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ó.2. DA DiVIDA CONSOI,IDADA E MOBII,IÁRIA

Muito embora o valor encontrado no demonstrativo fiscal divergir do

cvidenciado no DcrnonstÍarivo da Dívida Fundada (RS 41.790.111,81), fato sobre o qual o sr.
Prefeito silenciou, trl ocorrência não comprometeu a questâo principal analisada, de respeito

ao limitc, conformc já comentado.

6.3. DA PREVIDÊNCIA

6.3.I. DO INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE SOCIAL- INSS

EsPEoÍtcaçÁo oE valoRts - RS POOTR TXECUÍIVO

P'OD€i

116rslÂnvo TOÍAI

coNsrGNAç0r5 (al il.3r5.rr0,St 168.4S6,t4 i|.5i13.567.i12

REPASSES (coMp€rÊNcta 20t6l (B) ,149.4,,07 180.t79,91 3.969.9t6,98

OIffR€NçA (A - B) 585.703,91 -12.r23,0' 57l.Sto,il4

x nePrssrs / cottsrõnei6ã s (B/Â) 86,6rÍ 101,20x 8r.3ax

' Oado! ertíàidoÍ do StM (Tàtôet dê reca{ô5 e deip€tas enràoÍçàmêntá.rái - aompetén(rà 2016l
Fonte: Dados cxtraÍdos do sIM (Talõcs de recciras e despesas extraorçamentárias - compelôncia 20l6), v
lnfomração Inicial n" 1384620t7

(.-.) a quantia c ada acima corresponde a con*ibuição prcvidencitiria do INSS

relativa à competência l2/2016, que.[oi clevidamente ,ecolhida em 2017, denrrc do praz,
legal, aÍtrmou o Chefe do Poder Executivo.

Por sua vez, em exâme aos pagamentos apresentados (Seq. 4l), a Diretoria nâo

identificou guias da competência 12/2016, mais sim de outras oompetências de 2016, nas

quais a autenticação do pagamento denronstra que ainda foram pagas no período de 2016,

Gabinete do Conselheirc Alexqndrc Figueiredo
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contrariando o disposto na justificativa. Adcmais, dentre tais guias visualiz-ou demonstrativos

de distribuição de arrecadação, entretanto, sem especificação dos valores pagos relacionados

às quantias consignadas (retidas) no pcríodo de 2016. Assim sendo, não identificou o repasse

ao INSS, pelo Poder Executivo da quantia de contribuição previdenciária questionada

inicialmente.

Entretânto, considerando que em consulta ao site da Receitâ Fcderal localizou

Certidão Positiva com Efeitos Negativa de Débito, desconsiderou a ocorrência para fins de

dcsaprovação mcsmo a irregularidadc permaneccndo, em tcatamento à modulação firmada

pelo Pleno deste Tribunal de contas, por meio do Parecer Prévio n" 35/2019.

Antc o cxposto. recomendo ao Ente Municipal o rcpassc integral c tcmpcstivo

dos valorcs retidos de servidores a título de consignação previdcnciária.

ó.4. DOS RESTOS A PACAR

EsProflcaÇÀo
9OOEÂ

ÍoÍÂr- RsEITCUNVO R' uosranvo R5

(+l iestoí e PâgÍ t^!üitos em ercrÊido5
anteílolÊ!

28.5t5.27q rr !0.211.2a 28.s75.512.38

( lHcstoí a PagJr qutrado! nêÍte erer(icro 1L833.441,58 40.233,24 1r.873.676,t2
(.1 Ca^calamênto € pres(írçô€s de Reltos !
PrBar ocoírdorcm 20.16 3.912 .912 .s2 0.00 3.9r2.97!.s:I

(+l lnscriçào de Rertoi a PôBaÍ no exeÍcicio !d.706.125.46 14.707-501.71

Divlda Flutuàíle íelà(Dnadà coín os f,estos à 2r.494.988.S0 r.176,27 27 .41t6.r64,77

Râ(cata Corr.nt. thuld. - RCt (StMl 105.{37 297.!s
Âepresmração Aenor: Pagar 1 Rii 26.077i( 0 00 rc( 26 0r8q(

F'onte: Relaçâo de Resros a Pagar e Divida Flutuante, v. lníbrmaçâo lnicial n. 13846201 7

o saldo dos "Restos a Pagar" no finar dos três últimos exercícios financeiros.

veio oscilando, conÍbrme se pode verificar abaixo:

ÉtD€.íi.àçio 20t{ 20r9 2016

Divida Flutuante rela(ioflada com o!
Restos a Pagaí 1.2.768.777,2A 28.285.212,65

27.496.364.77

Gobirtete do Conselheiro Aletandrc Figueiredo
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Fontc: lnformação tnicial n" 138462017

Após análise procedida nos dados do SIM, o Órgão Técnico atestou que o

cancclamento de Restos a Pagar ocorrido no cxercício referiu-se a despesas não processadas.

ó.4.1. DAS OBRICAÇÔES Df, DESPESAS CONTRAÍDAS NOS DOIS ÚrrrrlOS

QUADRIIVIESTRES

Na fase inicial, a partir das informações demonstradas no quadro abaixo. o Órgào

Técnico informou que ao final do exercício de 2016 não havia lastro financeiro para a

cobertura de obrigações de despesas contraídas pelo Chefe do Poder Dxecutivo nos últimos

180 dias dc mandato, caracterizando. assim, o dcscumprimento ao 
^rÍ. 

42 da Lci de

Rcsponsabilidadc Fiscal - LRF

EsPEcrFrcÂçÀo vatoR (Rs)

(A) Resto! a PaSaÍ PÍocessaóot hÍcritor em 2016 14.605.625.96

lB) Obí8açóei de Oelperà a Pa8ar óo Primeiro QuadÍimestÍe 1.114 241.88
(C) Obrigaçõ€r dê Oespêsâ e Págãí dos txris úhiÍnos qu.drimeíÍe5 (A

8)
11491.184.08

{O) Diiponibilidade íinan(eiÍã liquida - item 08.05 5.4?1875.77
Resul!.do (D . C) 5.619.508.11

Fonte: lnformaçào Inicial tl' 138462017

O Sr. Prefeito não abordou o assunto ent sua Justificativa.

"O.fato é grave e criminalntente íipiJicado, nos termos do art. 359-C, do Decreto-

Lei n." 2.848/40, alterado pela Lei n." 10.028/00, com punição de reclusão tle 0l (um) a 04

(quatro) anos- Assim tratando-se do último ono de mandato, cabe desaprovar as contas por

este item", asseverou o Procurador Júlio César.

Nessa questão, a maioria do Pleno do TCE têm se posicionado pela não inclusão

das despesas de caráter continuado no cômputo das obrigações contraídas nos últimos dois

quadrimestres do mandato, de acordo com o que se constata nos seguintes precedentcs:

Processos de Prestação de Clontas de Govemo n' 0ti963/20ltl-tt (PCG.IPAUMIRIM.20I6 -

Gobinete do Conselheiro Álexandr? Figueircdo
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cons. Edilberto Pontes), nn 12852120t8-ll (PCG.MILAGRES.20I 6 - Cons. Rholden

Queiroz), n" 10827/2018-0 (PCG.ARACATI.20[6 - Cons. Ernesto Saboia), n.07O46/2018-0

(PCG.MISSÃO VELHA.20l6 - Cons. Ernesto Saboia), n. t263gt2}tg-B (PCC.SANTANA

DO CARIRI.2OI6 - Cons. Rholden Queiroz) e n'32200/2018-0 (PCG.IPUEIRAS.20I6 -
Cons. Edilberto Pontes).

Muito embora divirja da maior paíc do Pleno destc TCE, por comprcender que o

aÍ|.42 da LRF não prevê a exclusão das citadas despesas na determinaçào da disponibilidade

dc caixa, notadamente em facc do que dispõc o parágrafo único desse dispositivo - Na

delerminação da disponihilidade de caLra serão considerados os encargos e despesas

compmmissadas d pdgar até o.íinal do exercício - cstc Conselheiro vem baixando os

proccssos dc sua Rclatoria cm diligôncia a fim dc quc o Órgão Técnico proccda aos ajustes dc

cálculo à luz do entcndimcnto firmado nos citados prccedcntes, aquicsccndo-sc, assim, à

vontade da maioria, em homenagem ao Principio do Colegiado.

Acontcce quc o descumprimcnto do art.2l2 da Constituição Fcderal. matória

comentada no item 5.2 desta proposta de voto, basta para recomendar-se a desaprovação das

contas. Assim, em se tratando os autos de prestação de contas de governo de 2016. em nome

da celeridade processual, opto por não proceder da mesrna forma na espácie e, por

consequência. diante da impossibilidade de conhecer se os ajustes seriam suÍicicntes para a

dcscaractcrizaçào da irregularidadc, desconsidero a ocorrência para cfeito dc dcsaprovação

das contas.

6.5. DO AUMENTO DE DESPESA COM PESSOAL NOS ULTIMOS I8O DIAS DE

MANDATO

Analisando as Despesas com Pessoal do Poder Legislativo, constatou-se que as

despesas do 2o semestre ultrapassaram as do l" semestre. Assim. restou configurada a

ocorrência do ato vedado pelo art.2l, parágrafo único. da LRF.

Gobinete do Conselheiro Alexarulre Figueiredo
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Outrossim, analisando as Despesas com Pessoal do Poder Executivo, constatou-se

que as despcsas do 2o semestre (R$ 32.671.587,06) ultrapassaram as do lo semestre (RS

29.992.865,66). Assim, reslou configurada a ocorrência do ato vedado pelo art.2l, parágrafo

único, da LRF. informaram os Analistas na instruçào inicial.

Todavia, na fasc de reexamcr a Diretoria. reformou o seu posicionamento ao

constatar. após veri{icar que, desconsiderando o valor de RS 2.696.655,89 referente a 13'

salário das despesas do 2'scmcstre, estas sc mostraram inferiores às do l'scmcstre.

7. DAS DEMONSTRAÇOES CONTÁBEIS

Na análise das pcças que compõcm o Balanço Gcral, foi constatada a devida

consolideção dos valores referentes à execução orçamentária, Íinanceira e patrimonial de

todas as unidades orçamentárias constantes no Orçamento Municipal para o exercício em

rcfcrência. Verificou-sc, ainda, a existência de todos os Ancxos da Lei dc no 4.320164.

exigidos pela Instrução Normativa de n" 0212013, do extinto TCM/CE.

Dos Bulancetes Conubeis do SIM

O Manual do Sistcma de Informaçõcs Municipais para o cxcrcicio dc 2016.

aprovado pela Instrução Normativa n" 05/2015, de 26 de novembro de 2015. incluiu novas

tabelas denorninadas "Balancetes Contábeis", com finalidade de receber as informações

constanles nos Balancetes Contábeis das classes I a 8. em conformidade com o Plano de

Contas Aplicado ao Sctor Público - PCASP.

Sohre o assunto, o Órgão lnstrutivo verillcou algumas inconsistências, a seguir

destacadas:

Gohinele do Conselheiro Áletundrc Figueircdo
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a) O montantc da Despesa Empenhada registrado nos Balancetes Contrábeis -
Despesas do SIM (RS 13.807.949,57) divergc do valor executado (despesa

orçamentária) dcmonstrado no Balanço Orçamentário e Balanço Financciro (R§

I 10.198.823,1 3);

b) O montante da Despesa Paga registrado nos Balancetes Contábeis - Despesas

do SIM (R$ 13.807 .949,57) diverge do valor pago demonstrado no Balanço

Orçamentário e Balanço Financciro (R$ 95.a91.321,40);

c) O valor a título de inscriçào de restos a pagar não processados e processados

registrado nos Balancetcs Contábcis - Dcspcsas do SIM (R$ 0,00) diverge do

demonstrado no Balanço financeiro e do resultado apurado no Balanço

Orçamcntário (dcspcsas crnpcnhadas mcnos despesas pagas) (R$ 14.707.501,73);

d) O saldo da conta "caixa e equivalente de caixa", quc corrcsponde ao montante

das disponibilidades em moeda corrente, rcgistrado no Balancctc Contábil de

Dezembro do SIM (RS 5.871.875,77) diverge do demonstrado no Balanço

Patrimonial (R$ 5.t469.536.8t1) e diverge do valor a título de "saldo para o

cxercício seguintc" apresentado no Balanço Financciro (RS 5.871.536,88);

e) A variação das disponibilidades de caixa registrada nos Balancetes Contábeis

do SIM (RS 733.14'7.'79\ está incompatível com o Balanço Patrimonial (Saldo

Final - Saldo Inicial) e corn o resultado apresentado na Demonstração de Fluxo de

Caixa (R$ 732.808.90).

O Sr. Paulo Carlos Silva Duartc informou que:

Esclârecemos que de fato ocorreu um eno na apuraÇão dos vâlores do SlM, contudo,

ao analisarmos o REAGE - Relatório de Acompaúamento Cerencial do Município

de Limoeiro do None no exercicio de 2016, percebemos que os valores estão em

total consonância. respeitando tanto a peça em papel, como as peças de registro do

SlM. Visando descaracteÍiza a pecha apontada. estamos enviando na oportunidade o

referido REAGE - Relatório de Acompaúamento Gerencial do Municipio de

Limoeiro do -r-orte no exercicio dc 2016. (DOC. 04)
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Em sede de reexamc, a Diretoria esclareceu que os dados demonstrados no

Relatório de Acompanhamento Gerencial (REAGE) são oriundos das tabelas de Receitas do

SIM, todavia. a divergência questionada se refere às informações enviadas nas tabelas dos

Balancetes Contábeis, as quais foram incluidas no Manual do SIM-2016. conformc havia sido

registrado no relatório inicial. Isto posto, concluiu que a apresentação do REAGE não

regularizava as divergências apresentadas, já que este não é reproduzido a partir das tabelas

Balancetcs Conúbeis do SIM e Íinalizando, recomendou à Administração Municipal que

empreenda meios de controles suficientes para evitar inconsistências entre as fontes citadas,

no quc estou de ecordo.

O Belanco Orcamentário - Ânexo XII evidcnciou um deÍicit na exccução

orçamcntária de RS 2.028.779,98.

Receita Orçamenturía

A Anecadação Orçamcnlária alcançou o valor dc RS 108.170.043,15, segundo

dados do SIM, confirmados pelo RREO. A receita superou a arrecadação do exercício

anterior. conforme demonstrado a seguir:

AnRECAoaçIo

2015 - A

AnRftADAçÃo

1016- I
vaRtAç^o - R9 (r - a)

vaRr^çÀo , Í
«0/A).rl rro

104.434.583,65 108.170.@3,15 3.735.459,50 3,57

F'onte: Dados do SlM. v. Informação lnicial n" 13E4620 | 7

Scgundo dados do Balanço Orçamcntário, o municipio não realizou, cm 2016,

alienações.

Em relação à Receita Tributária. informou-se que foi arecadado R$

7.832.999,35, que por sua vez representa 242,01% do valor previsto de arrecadação tributária

(R$ 3.236.600,00), conforme dados extraidos do SlM.

Gobinete do Conselheifi, Aleyrndru Figueiredo
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Sobrc os recursos relacionados à recomposiçào de verbas (PRECATORIOS)

vinculados ao Fundo de Manutençào e Desen

volvimento do Ensino Fundamcntal c de Valorização do Magistério - FUNDEF, o Sr.

Prefeito não prestou as informações requeridas pelo Órgão Técnico na fase inicial. Dcsse

modo, não foi identiÍicado se houve montantc recebido e. no caso positivo. o cronograma

com a previsão de uso e detalhada descrição da destinação desses valores.

Despesa Orçamentária

A despesa orçamentária alcançou o valor de R$ 110.198.823,13, segundo dados

do SIM, confirmados pelo RREO.

O Balanco Financeiro - Anexo XIII cvidcnciou um saldo para o cxercicio

seguinte na monta de RS 5.871.536,88, o que representa um superavit linanceiro de 14,26o/u

em relação ao exercício anterior (RS 5.13t1.727.98).

Constatou-se inicialmente que a disponibilidade financeira bruta do Poder

Executivo obtida a partir do anexo em análise (R$ 5.870.160,61) diverge do Relatório de

Gestão Fiscal - RGF (R$ 5.827.053,35).

Além disso, obscrvou-sc a ausôncia dos extratos das contas 8.848-X, 41.258-9,

64'1.178-S e 647.117-7 e, quanto à conÍa 4.722-8, da conciliação bancária. o que resultou nas

divergências elencadas no quadro seguinte:

coí,rÍ^ aal{cÁttÂ SAIOO IXIRAÍO S LOO Dti,lOl{gÍRAnvO
coflT^att - an ro xnr lFr.

t7l2rl

outRGaroa

8848X 69_7ú,64 64 466.64

4t 258.9 I166.28 1166.28

647 178.8 325 415.r7 125-416,11

4.722-8 (ír 718) 1,00 71.,r82.16 71482.16

617.117 -7 1690.973.11 r 690 97t.13
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(. . .) esclateça-se que o BALANÇO GERAL do exercício .financeiru de 2016 .foi

apresentado ao Trihunal de Contas dos Municipios do Estado do Ceará utilizando-se tanto o

PCSP como DCÁSP de exercícios anteriores, se limitou a alegar o Cestor.

A Diretorie entendeu que o argumento não explicava a divergência, no que

ratificou as ocorrências e recomendou à Administração Municipal que empreenda meios de

controle suÍicientes para evilar inconsistências entre as fontes citadas.

Acrescento que de acordo com a lN n" O2l2}l3t, compõe a Prestação de Contas

os cxtratos c conciliações bancrírias. Isso posto, recomendo ao Poder Exccutivo que aprcsente

intcgralmcnte irs peças dc forma a viabilizar o cxcrcício do controlc cxtcrno por parle dcste

TCE. Adcmais, registro minha divergência em relação ao Pertcer Ministerial de lavra do

Procurador Júlio César, que sugeriu a desaprovação pela não comprovação do saldo

financeiro no montante de RS 2.153.504.98.

O Balanco Patrimonial - Anero XIV cvidcncia um Patrimônio Líquido dc RS

51.065.514.49. Corn base neste demonstrativo, a Diretoria indicou as seguintes ocorrências

a) divergência de R$ 45.000.00 entre a soma do ativo total passivo e Patrimônio

Líquido, prejudicando assim, a análise dos indicadorcs dc Capacidadc dc

Pagamento ou Indicadores dc Liquidcz;

b) As informaçôes constantes no Balanço Patrimonial divergem dos Balancetes

Contábcis (SIM) - Dezembro;

c) Tratando dos Bens Móveis e Imóveis, verificou-se o descumprimento da

determinação do da Instnrçào Normativa n" 02/2013 do cnüio TCM-CE. visto quc

'An. 5o. As contas de governo serâo constituídas dos seguintes documentos:
(... )
XIX - termo de conferência de caixa, conciliaçôes e extratos bancários do último dia da gestão. referentes a

todas as contas correntcs e de âplicações financeiras;
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não foram apresentadas as notas explicativas com os dados nela requisitados (art.

s' §5" da lN 0212013).

O Sr. Paulo Carlos Silva Duarte nada comentou sobrc essas ocorrências. Desse

modo, rcitero recomendações já fcitas no presentc item em relação a impropriedades de

mesma natureza.

A Demonstraçâo das Variacões Patrimoniais - Anexo XV evidenciou que o

município tcvc um deficit na sua gcstão patrimonial na ordcm dc R$ 730.141,31.

O Demonstrativo dos Fluxos de Caixa evidenciou uma gcração liquida dc caixa

no valor dc R$ 732.808,90. Obscrvou-se que o Caixa c Equivalcntc dc Caixa Final do

Exercício Antcrior no montantc dc RS 5. 13tJ.727,86 está divergente em RS 71 2,96 do Caixa e

Equivalente de Caixa Inicial do Exercício Atual, em análise (R$ 5.139.440,82), quando

deveriam ser o mesmo valor. Desse modo, reitero recomendações já feitas no presente item

cm relação a impropricdades de mcsma naturcza.

9. DO SISTEMA DE CONTROLE INTERNO

O Relatório do órgão central do sistema de controle intcrno do Podcr Executivo

sobrc a cxccução dos orçamcntos c controlc patrimonial (NBCASP) c a noÍrna quc instituiu o

órgão central do sistema de controle interno do poder executivo são peças que compõem a

Prestação de Contas de Governo.

Rcfcridas peças foram cncamiúadas ncstcs autos, atendendo ao disposto na IN

mencionada.
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CONCLUSAO

Considerando quc foi assegurado e rcspcitado o direito à ampla defesa ao Senhor

Prefeito Municipal, durante a insmrção processual;

Considerando que o § 2.' do art.27 da lnstruçâo Normativa n'03/2000, do extinto

TCM/CE, detcrmina que o resultado da gcstiio Íiscal de responsabilidade do Chefe do Poder

Legislativo seja levado em consideração quando da análise e julgamento das Contas da Mesa

Diretora da Câmara Municipal:

Considerando a modulaçâo temporal para os efeitos da mudança de

entendirnento do Pleno-TCE em relação à jurisprudência firmada no extinto TCM, relativa

aos itens 5.1. (recondução da despesa de pessoal ao patamar regular no prazo definido pela

Leis de Responsabilidade para desconsiderar a supcração do citado limitc, para cfeito dc

desaprovação) e 6.3.1. (existência de Certidão Positiva com efeitos de Negativa de Débitos

para desconsoderar o não repasse integral ao INSS das consignaçôes previdenciárias retidas

dos servidores para efeito de desaprovação);

Considerando quc o município aplicou o valor de R$ 12.E44.117,25, em despcsas

na manutençào e desenvolvimento do ensino, represenlando 23,34o/o do total das receitas

provenientes de impostos e de transferências, confirmando, assim, o descumprimento ao

disposto no artigo 212 da Constituição Federal;

Clonsiderando tudo mais do que dos autos consta:

VOTO, fundamentado no art. 78. inciso I e Emenda Constitucional n" 9212017 da

Cana Estadual, combinado com o art. l.o, inciso I, e art. 6.'da Lei Estadual n" 12.160/93, em
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parcisl rcordo com o Ministério Público de Contas quanto aos motivos, mas em

consonância com o Parecer, pela emissão de parecer prévio DESFAVORÁVEL À

^PROVAÇÃO 
dâs contas de Covcrno do Município de LIMOEIRO DO NORTE.

cxercicio Íinanceiro de 2016, de rcsponsabilidadc do sr. pAULo cARLos sILvA
DUARTE, considcrando-as IRREGULARES, com as RECOMENDAÇôES constantes no

voto.

Sejam notificados o Prefeito e o Presidente da Câmara Municipat.

Expedicntos necessários.

Sala dc Scssões do Tribunal dc Contas do Estado do Ceará, em Fortalcza, de

de 2O23.

ALEXANDRE FIGUEIREDO

Consclheiro Relator
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